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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 141/2019

Processo Licitatório nº.:032/2019
Adesão nº.: 001/2019
Fiscal do Contrato: Weslei de Souza Oliveira
Gestor do Contrato: José Diquim Pacheco Silva
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[bookmark: _GoBack]Por este contrato administrativo de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa DAMASCENO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.097.208/0001-36, com sede na Rua Deputado Edgar Pereira, nº 60B – Vila Kennedy, na cidade de Porteirinha, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ APARECIDO MARTINS FILHO, inscrito no CPF nº. 066.653.466-76 e RG nº. MG – 13.549.115, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/2002, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1.O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), Lei 10.520/2002 e Decreto nº. 319/2006 e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Administrativo nº. 032/2019 através da Adesão nº 001/2019 proveniente do Processo Licitatório nº 021/2018 realizado através do Pregão Presencial 018/2018 do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área da Sudene (CIMAMS).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1.O objeto do presente contrato é a adesão de contratação de sociedade empresária especializada na execução de serviços de engenharia elétrica, visando à manutenção corretiva e preventiva de todo sistema de iluminação pública de cada um dos municípios consorciados ao CIMAMS, englobando o perímetro urbano, zona rural e bairros mais afastados (antes conhecidos como distritos), com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra.

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 021/2018, Pregão Presencial por Registro de Preços nº 018/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
3.1. Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços estão registrados neste contrato, encontram-se indicados na tabela abaixo:






	Item
	Un.
	Quant. 
de Pontos aderidos
	Descrição
	Valor Unitário por Ponto
	Valor Unitário Mensal
	Valor Total por 12 meses

	DAMASCENO CONSTRUÇÕES LTDA

	01
	Serviço
	3320
	Serviços de Manutenção preventiva e corretiva do sistema de Iluminação Pública nos municípios consorciados
ao CIMAMS.
	R$ 3,69
	R$ 12.250,80
	R$ 147.009,60

	R$ 147.009,60   



3.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.
c) A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado;
Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.).

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO
4.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação formal, para assinatura do Contrato, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela contratado.
4.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal.
4.3. O prazo de validade do contrato para a prestação de serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 01 de julho de 2019, findando em 01 de julho de 2020.
4.4. É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência do contrato.
4.5. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, poderão ser concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato.
4.6. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICIPIO solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.
4.7. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.
b) emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto.
c) receber os serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no processo licitatório e no presente contrato.
d) proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências do Município. 
e) efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as certidões negativas.
f) designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente.
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA.
h) comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização da prestação de serviço, para imediata correção.
i) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução do Objeto.
g) proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adeso ao Registro.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) cumprimento integral do objeto deste contrato;
b) execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificados;
c) arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de quaisquer espécies para a execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos neste instrumento;
d) arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação;
e) responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros por ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos;
f) assumir os riscos inerentes às atividades;
g) a Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de casos fortuitos ou força maior;
h) manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele (a) assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS
6.1. Do local:
6.1.1. Os serviços serão executados dentro da área territorial de abrangência dos municípios consorciados ao CIMAMS, compreendendo a zona urbana, a zona rural, os bairros mais distantes antes denominados distritos ou qualquer lugar que exista IP no município. O serviço de manutenção deverá ser executado diariamente, conforme solicitações dos Munícipes ou de cada Município. 
6.2. Dos prazos:
6.2.1. Quanto aos serviços de manutenção do sistema de IP, o prazo para recuperação de qualquer ponto com defeito no perímetro urbano da cidade será de até 140 (cento e quarenta) horas contando do recebimento da reclamação registrada no Call Center ou da solicitação formal da Fiscalização do município. Na área rural e Bairros mais afastados será de até 168 (cento e sessenta e oito) horas. 
6.2.2. Detalhamento quanto aos PRAZOS PARA ATENDIMENTO: 
a) 140 (cento e quarenta) horas a partir do recebimento da solicitação para executar os serviços de Manutenção Corretiva, podendo o município solicitar atendimento em 48 (quarenta e oito) horas úteis em até 10% (dez por cento) das solicitações recebidas diariamente. 
b) 24 (vinte e quatro) horas úteis para a informação no sistema informatizado da prefeitura após a execução dos Serviços de Manutenção. 
c) 72 (setenta e duas) horas úteis para a substituição ou correção de posição ou instalação de ponto de IP a partir da constatação pela ronda no parque ou solicitação do município. 
d) 240 (duzentos e quarenta) horas úteis para os Serviços de Manutenção Preventiva, podendo ser ampliado a critério exclusivo do município. 
e) 24 (vinte e quatro) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais pontos sequenciais apagados no parque durante a noite em região central ou bairro. 
f) 48 (quarenta e oito) horas úteis para correção de ponto isolado aceso durante o dia em região central ou bairro. 
g) 24 (vinte e quatro) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais pontos sequenciais acesos durante o dia em região central ou bairro.
h) 168 (cento e sessenta e seis) horas para correção de ponto isolado apagado durante a noite em zona rural ou antigos distritos. 
i) 96 (noventa e seis) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais pontos sequenciais apagados durante a noite em zona rural ou antigos distritos. 
6.2.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste item fará jus a Multa pecuniária nos termos do previsto no item 13 deste Edital, quando não se constituir em outras penalidades. 
6.2.4. O prazo para Levantamento Completo e Implantação no Sistema Informatizado das prefeituras, do Cadastro completo dos Pontos de IP existentes no parque, será de até 60 (Sessenta) dias após a data de assinatura do Contrato. 
6.2.5. A empresa Contratada terá um prazo de 30 (trinta) dias para montar seu canteiro de obras nos municípios base, onde deverá também estar seu almoxarifado. 
6.3. Da garantia dos serviços: 
6.3.1. Todos os serviços executados pela contratada no Sistema de Iluminação Pública deverão ser garantidos nos prazos da Legislação vigente, contados a partir da data de conclusão e consequente aceitação.
6.4. Visando o gerenciamento dos materiais no almoxarifado e a manutenção de uma base de informações de todo o estoque, será necessária a instalação de recursos computacionais nos almoxarifados da Contratada. Para isso, a Contratada deverá implantar softwares específicos que possibilite inclusive sua interação com o software de gestão e fiscalização estruturado no Call Center. A Contratada será a responsável pela operação do sistema mantendo-o sempre atualizado para fins de fiscalizações e controle.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme serviços realizados por ponto de iluminação, e em até 30 (trinta) dias após a efetivação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, acompanhada das CND’s de INSS e FGTS.
6.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida.
6.3. A despesa com as aquisições correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício de 2019 e as correspondes aos anos subsequentes:
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e do contrato sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93.
7.2. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
7.3. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato e retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
7.4. A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.
7.5. Caso a detentora do contrato, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, ser- lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do MUNICIPIO, podendo, ainda o MUNICIPIO proceder à cobrança judicial.
7.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
7.7. Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
7.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO.
7.9. A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e o cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços.
7.10. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em instrumento convocatório e no contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ao presente Contrato de Prestação de Serviços.
b) É vedado caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da administração.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Presidente Olegário, Minas Gerais como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Presidente Olegário, 03 de junho de 2019.


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

	
José Diquim Pacheco Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Gestor do Contrato
	
Weslei de Souza Oliveira
Engenheiro Civil
Fiscal do Contrato



DAMASCENO CONSTRUÇÕES LTDA 
José Aparecido Martins Filho
Contratada


TESTEMUNHAS: 	I - _____________________________________________________
    Mateus Araújo de Freitas CPF.: 342.741.891-04.

                                    II - _____________________________________________________
    Fabricia Cristina Carvalho Barbosa Gomes CPF.: 096.833.046-05.
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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